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SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSO

Portaria nº 10/2026/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 08/2026/SEMOB, Proces-
so nº 00000.0.005030/2026  Pregão Eletrônico  SRP N.º 
90004/2025 Gerenciado pela DPE RR, fi rmado entre Municí-
pio de Boa Vista e a Empresa FORBRAS RORAIMA LTDA

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor MARCELO GRAN-
GEIRO MAGALHÃES matrícula 847004  para atuar 
como fi scal do Contrato n.º nº 08/2026/SEMOB, Proces-
so nº 00000.0.005030/2026  Pregão Eletrônico  SRP N.º 
90004/2025 Gerenciado pela DPE RR que tem como objeto 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PERSONALIZADOS, POR DEMANDA, 
SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MOBILIDADE UR-
BANA - SEMOB, para atender as necessidade da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da sua 
assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE DE SECRETÁRIO  

Portaria nº 014/2026/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - 
SEMOB, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto no Contrato nº 007/2026/SEMOB, Processo nº 
4139/2026/SEMOB, fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa H. J. S. LUZ.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras PAULA WALDISSE 
ABUCATER LEITÃO FERREIRA, matrícula nº 966.979, Cargo de 
Gerente e SUYENNY VIEIRA DA SILVA LEAL PEREIRA, matrí-
cula nº 967.181, Cargo de Assessor Especial I, para fi scali-
zar o disposto no Contrato nº 007/2026/SEMOB, Processo 
nº. 4139/2026/SEMOB.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 016/2026/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SE-

MOB, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato nº 254-SMST/CAPP/2024, Processo nº 
4445/2026 fi rmado entre Município de Boa Vista e a Empre-
sa ESSENCIAL SERVIÇOS LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidora Sr. PAULA WALDISSE 
ABUCATER LEITÃO FERREIRA, matrícula nº 966.979, Cargo de 
Gerente e a servidora Sr. SUYENNY VIEIRA DA SILVA LEAL 
PEREIRA, matrícula nº 967.181, Cargo de Assessor Espe-
cial I, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 254-SMST/
CAPP/2024, Processo nº. 4445/2026.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 11 
de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n.º: 00000.0.005030/2026  
 Espécie: Contrato n.º 08/2026/SEMOB – NUP 
00000.9.088223/2026
 OBJETO; A  PRESENTE  ATA  TEM  POR  OBJETO  O  
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PER-
SONALIZADOS, POR DEMANDA, SEM DEDICAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA EXCLUSIVA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB
 Modalidade: Pregão Eletrônico  SRP N.º 90004/2025 
Gerenciado pela DPE RR
 Valor do Contrato: R$ 184.785,00 R$ (Cento e oiten-
ta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais)
 Unidade Orçamentária:  02281                   
 Funcional Programática: 26.782.0078.2.396
 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00               
 Fontes de Recursos: Recursos vinculados ao trânsito
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Interveniente: Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB 
 Contratada: FORBRAS RORAIMA LTDA
 Data de Assinatura: 20/02/2026.
 Vigência: A vigência contratual deverá fi car adstrito 
aos créditos orçamentários, até 31 de dezembro do corrente 
ano, contados a partir da sua assinatura, na forma do art. 
105, da Lei n. 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Muni-
cipal n. 049/2024. 
 O prazo de vigência será automaticamente prorro-
gado, quando o objeto não for concluído no período fi rmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cul-
pa do contratado, previstas neste instrumento.

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERENCIA DE PROCESSO 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n.º: 004139/2026
 Espécie: Contrato n.º 07/2026/SEMOB 
 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR VIA SA-


